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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI N2 2003, DE 14 DE OUTUBRO DE 1997.I 

UTILIDADE PÚBLICA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando de 

suas atribuições legais, faço saber que a câmara Municipal decre­

tou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica declarado de Utilidade PÚblica Municipal, o CLUBE 

CAPIXABA DE HIPISMO, com sede à rua XF, s/n2 Jardim Li 

moeiro, neste MunicÍpio. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 14 de outubro de 1997. 
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